
REQUERIMENTO DE PESAR
 

VOTO DE PESAR pelo falecimento da
senhora Mar ia Aparecida Cesár io
Oliveira, ocorrido em 19 de outubro de
2020.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Maria Aparecida Cesário Oliveira tinha 69 anos, viúva de Osvaldo de Oliveira, era residente
na Travessa Mauro Furlan, nº 19, Centreville, Santo André. Faleceu nesta data vitima de
Covid-19, deixando os filhos Flavia Oliveira das Neves, Adriana Oliveira Pierre, Viviane de
Oliveira Meneghelli e Rogério de Oliveira. Deixa também sete netos, Gustavo, Rafaela,
Bianca, Emanueli, Gabriel, Vinicius e Matheus.
 
Mulher guerreira participava ativamente na comunidade, nas atividades religiosas como
coordenadora geral da Capela Nossa Senhora da Esperança. Era conselheira da UBS
Centreville e fazia parte do movimento da Associação Moradores do Centreville.  Sempre
incentivando todos a lutarem por seus direitos. Sempre muito bem humorada, generosa,
mobilizava anualmente doações de sacolinhas de Natal, alegrando o fim de ano das
crianças na região.     
 
Aos familiares, nossa solidariedade pelo difícil momento. Sua partida deixa a certeza de que
seu exemplo permanecerá nas vidas dos que com ela tiveram a alegria de conviver, e de tal
forma, este colegiado manifesta sinceras condolências aos familiares.                                   
                          
 
Isto posto;
 
REQUEREMOS à mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja aprovado 
VOTO DE PESAR pelo falecimento da senhora Maria Aparecida Cesário Oliveira, ocorrido
nesta data, 19 de outubro de 2020.
 
Dê-se ciência à família enlutada.
 
 
 
 
Ciências: 1) MESA DIRETORA Câmara Municipal de Santo André, 2) MARIA APARECIDA CESÁRIO OLIVEIRA Família
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 20 de outubro de 2020.

 
 
 

Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 
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